
      
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

DECRETO   Nº. 14.473,        DE      02            DE              MAIO                DE               2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da atribuição que lhe é
conferida  no inciso IV do artigo 87 da Lei  Orgânica  do Município de  Porto Velho,  combinado com a Lei
Complementar nº 404, de 27.12.2010 e Decreto nº 14.386, de  20 de Janeiro de 2017,

CONSIDERANDO o resultado final das eleições realizadas no dia 28 de abril de 2017, em
que foram eleitos os representantes dos servidores municipais para a Coordenadoria de Previdência e Conselho
Municipal de Previdência do IPAM,

RESOLVE:

NOMEAR para o exercício dos cargos abaixo indicados, a partir do dia 02 de Maio de 2017:

1. Para Coordenador de Previdência:

a) Titular: ORISVALDO BEZERRA DE SALES
b) Suplente: ELIS SOLANGE ALENCAR DE SOUZA 

2. Para o Conselho Municipal de Previdência:

a) Representantes Eleitos do Poder Executivo:

 Titular: JOSÉ  MARIA MIRANDA MARTINS
 Titular: SILVIO NEY LEAL SANTOS 
 Titular: EDINEY FERREIRA DA SILVA 
 Titular: SÉRGIO MOTA DE MORAIS

 1º Suplente: SIDIVAM COSTA PEREIRA 
 2º Suplente: DIOLANDA VALENTE DE OLIVEIRA 
 3º Suplente: SIDNEI DE SOUZA 
 4º Suplente: RAIMUNDO SOCORRO LOPES LAMARÃO

b) Representantes dos inativos:

 Titular: CLEUSA FERREIRA MENDES 
 Suplente: JULIETA FELICIANA PANTOJA

c) Representante da Câmara Municipal:

 Titular: FRANCILENE DOS SANTOS CARVALHO
 Suplente: LÚCIA VALÉRIA DE LIMA E SILVA

                          

HILDON DE LIMA CHAVES 
Prefeito 

JOSE LUIZ STORER JUNIOR 
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